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CNPJ nº 02.558.154/0001-29 

NIRE nº 53300005761 
(Companhia Aberta) 

 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
 

Grupamento de Ações 
 

 
A Tele Norte Celular Participações S.A. (“Companhia”), em complemento às 
informações divulgadas por meio do Fato Relevante e do Aviso aos Acionistas 
datados, respectivamente, de 31 de maio de 2007 e 13 de julho de 2007, ambos 
referentes ao grupamento da totalidade das ações de emissão da Companhia, 
aprovado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 de julho de 2007, vem 
informar aos senhores acionistas, ao mercado em geral e aos demais interessados o 
que segue:  
 

1. a venda de ações da Companhia, via convênio bancário, estará suspensa 
entre os dias 13 de agosto de 2007 e 23 de agosto de 2007, inclusive; 

2. a transferência de ações em balcão da Companhia, bem como os 
bloqueios de OTA (Ordem de Transferência de Ações) na instituição 
financeira depositária (Banco ABN AMRO – Real S.A.) para corretoras, 
estarão suspensos entre os dias 14 de agosto de 2007 e 23 de agosto de 
2007, inclusive; e 

3. a partir de 24 de agosto de 2007, tanto a venda de ações via convênio 
bancário como a transferência de ações em balcão e bloqueios de OTAs 
para corretoras voltarão a ser realizadas normalmente, já tendo por 
objeto as ações da Companhia de forma grupada. 

 
A Companhia aproveita a oportunidade para esclarecer que não haverá interrupção 
da negociação, em bolsas de valores, das ações de sua emissão.  
 
Eventuais esclarecimentos quanto à operação de grupamento de ações poderão ser 
obtidos em qualquer agência do Banco ABN AMRO Real S.A. 
 
 

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2007. 
 
 

Oscar Thompson 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 
 


